
ATO PGJ-PI Nº 1.285/2023

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE
MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 2º, inciso VII, e art. 12, incisos I e VII,
da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e tendo em vista a decisão contida nos autos do
PGEA SEI-MPPI nº 19.21.0363.0030165/2022-33 e Processo SISPREV 2023.04.0074P,

RESOLVE:
CONCEDER, em conformidade com o art. 3º, caput, incisos I, II e III, e parágrafo

único da Emenda Constitucional nº 47/2005, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
com proventos integrais, garantida a paridade, a Maria das Graças de Medeiros Rios, servidora pública
do quadro do Ministério Público do Estado do Piauí, ocupante do cargo efetivo de Técnico Ministerial,
matrícula nº 4.434, inscrita no R.G. 251.411 SSP-PI e no CPF nº 145.419.713-72, registrada no
PIS/PASEP nº 1.011.452.657-2, com proventos de R$ 12.179,31 (doze mil, cento e setenta e nove reais e
trinta e um centavos).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina/PI, 15 de março de 2023.

 

Composição de Proventos Mensais
Verba Fundamentação Valor total dos proventos

Vencimento Anexo IV da Lei Estadual nº 6.237/2012,
com as alterações da Lei nº 7.943/2023.

R$ 9.226,91 (nove mil duzentos e vinte
e seis reais e noventa e um centavos)

VPNI - Gratificação
incorporada Art. 56 da LC nº 13/94 R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e

quarenta reais)
Adicional por Tempo de
Serviço - incorporado Art. 65 da LC nº 13/94 R$ 612,40 (seiscentos e doze reais e

quarenta centavos)

Valor total dos proventos  R$ 12.179,31 (doze mil cento e setenta
e nove reais e trinta e um centavos)

 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
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